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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 

A Vereadora infra-assinada, em conformidade com as normas regimentais em vigor, INDICA à 

Mesa Diretora da Câmara Municipal, que encaminhe expediente ao Excelentíssimo Senhor 

Eduardo Corrêa Riedel, Governador do Estado de Mato Grosso do Sul, solicitando gestões 

no sentido de viabilizar a pavimentação asfáltica da Rodovia MS 316, trecho entre os 

municípios de Aparecida do Taboado e Inocência. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

A Rodovia MS 316 tem uma significativa importância para este Município. Através 

desta via é possível o acesso a uma de nossas regiões mais produtora denominada Lagoinha. Os 

problemas acarretados pelo péssimo estado desta rodovia são trazidos diariamente pelos 

proprietários de terras, moradores e usuários, até as autoridades municipais. Como se sabe trata-

se de uma rodovia estadual, que não tem merecido a atenção devida.  

O anseio de que aludida rodovia seja asfaltada é antigo. Tal ideia já tem sido levada ao 

conhecimento do Governo do Estado ao longo dos anos, sendo que em todas as ocasiões foi 

alegada a sua importância para o trajeto até a capital de nosso Estado, encurtando a distância a 

ser percorrida, além dos demais benefícios que traria para este Município. É imperativo lembrar 

que atualmente a Rodovia MS 316 é conhecida como o “corredor do látex”, o que confirma 

ainda mais a sua relevância para o desenvolvimento da região mencionada.  

Tendo em vista que até a presente data o asfaltamento não foi executado e as melhorias 

prestadas se conservam até o período chuvoso de cada ano, estando atualmente em péssima 

situação, estamos solicitando de Vossa Excelência, gestões no sentido de que a Rodovia MS 

316 seja asfaltada o quanto antes, para que a sua utilização possa ocorrer de maneira segura, 

sem prejudicar o desenvolvimento de uma vasta região, que dela depende diariamente. O 

desenvolvimento de nosso Estado, mormente da região conhecida como Costa Leste requer o 

atendimento urgente desta reivindicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado - MS, 14 de fevereiro de 

2025. 

 

PATRÍCIA MARIA DOS SANTOS 

VEREADORA 


